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“ D E C R E T O  NP 2.628 «

dispHe sobre abertura de credito ADICIDNAL.SUPLE-
r^ENTAR.

O Senhor CARLOS EUGCnIO MARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Lei,

D E C R E T A  ;

Artigo IQ - De conformidade com o artigo 3Q, da Lei nO 1.732, 
de 17 de fevereiro de 1988, fica aberto no Depar­
tamento de Finanças, Setor de Contabilidade, um 
crédito adicional, suplementar, até o limito da 
importância de Cz$ 685.500,00 (Seiscentos e oi­
tenta e cinco mil e quinhentos cruzados), objeti­
vando dar continuidade à implementação de cursos 
pré-profissionalizantes no município,

2 EXECUTIVO
2,1 Dependências do Executivo
3131 Remuneração de serviços pessoais CzS 685.500,00
FP 08,45.215,2.22 - Manutenção das escolas

profissionalizantes

Artigo 2 0 - 0  crédito de que trata o artigo anterior será co­
berto com os recursos financeiros a serem repass^ 
dos através da Secretaria de Estado da Educação.

Artigo 30 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.
P.M. de Lorena, 30 de setembro de 1988.

CARLOS EUGÊNIO /MARCONDES 
Prefeito Mt/nicipal ■
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